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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 
GABINETE DO CORREGEDOR 

 
Processo nº 8501719-29.2022.8.06.0026 

Assunto: Manual de Distribuição Eletrônica de Carta Precatória e Processos Declinados 

Interessado(s): Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

 

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR nº 299/2022-CGJUCGJ 

 

A Corregedoria-Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de 

Rondônia – TJRO reiterando comunicação de que todos os procedimentos de remessa de 

carta precatória e de processos em que se declinou competência para aquele tribunal 

passam a tramitar por meio de distribuição no sistema PJe, salvo os referentes a execução 

de pena, encaminhando a todas as Corregedorias Gerais da Justiça dos Estados o “Manual 

de Distribuição Eletrônica de Carta Precatória e Processos Declinados”, para conhecimento 

das atividades adotadas na respectiva Corte (fls. 02-21 – SAJ-ADM-CPA). 

Informações nº 300/2022/GCAUJ/COORPAD - CGJ/CE (fls. 28-30): 

 

“Trata-se de procedimento enviado pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado 

de Rondônia (RO), reiterando o encaminhamento do Manual de Distribuição 

Eletrônica de Carta Precatória e Processos Declinados, contendo orientações 

acerca do procedimento de remessa ao TJRO, via Sistema PJe, de Cartas 

Precatórias e Processos com Declínio de Competência, tanto da área cível quanto 

da área criminal, excetuados os processos de execução de pena e as cartas 

precatórias da mesma natureza, posto que estes devem continuar tramitando pelo 

Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU).  

 

O referido manual traz a rotina para remessa desses expedientes por órgãos 

externos e advogados às unidades judiciárias do Poder Judiciário do Estado de 

Rondônia, o que deverá ocorrer, exclusivamente, via sistema PJe do TJRO. 

Esclarece, ainda, que os órgãos deprecantes que não utilizam o PJe, deverão 

solicitar o cadastro, por meio do preenchimento de formulário disponível no Portal 

do TJRO e, somente após a confirmação do cadastro, que se dará em até 48 
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(quarenta e oito) horas úteis, deverão proceder à remessa de cartas precatórias 

e/ou processos com declinação de competência ao referido Tribunal, na forma 

determinada.  

 

Os autos foram remetidos a esta Coordenadoria para informações (fls. 26).  

 

Realizadas as devidas buscas cabe esclarecer que, no âmbito desta Corregedoria, 

a temática ora abordada encontra guarida na Seção III (Das Cartas Precatórias, de 

Ordem e Rogatórias), do Capítulo VII do Código de Normas Judiciais (Provimento 

nº 02/2021/CGJCE), compreendendo os arts. 242 a 251 (link de acesso: 

https://corregedoria.tjce.jus.br/codigo-denormas-judiciais/).  

 

Ao tratar sobre o Sistema Eletrônico de Execução Unificada (SEEU), o Provimento 

nº 02/2021/CGJCE dedica a Seção VI, do Capítulo XV, às Cartas Precatórias e de 

Ordem destinadas às Varas de Execução de Pena Privativa e Vara de Execução de 

Penas e Medidas Alternativas, especificamente nos arts. 326 ao 328 (link de acesso: 

https://corregedoria.tjce.jus.br/codigo-denormas-judiciais/).  

 

Ressalta-se que os artigos acima especificados possuem conteúdos idênticos aos 

artigos 15 a 17 da Portaria Conjunta nº 1.047/2020/PRES/CGJCE, que regulamenta 

o Sistema Eletrônico de Execução Unificada (SEEU), no âmbito do Estado do Ceará 

(link de acesso: https://corregedoria.tjce.jus.br/portaria-conjunta-no-1047-2020-

pres-cgjce/).  

 

Ainda no Provimento nº 02/2021/CGJCE, ao dispor sobre os atos ordinatórios 

praticados de ofício por servidores das unidades judiciárias, sob a supervisão dos 

Juízes de Direito, o art. 130, inciso VII, traz detalhamento de procedimento a ser 

realizado em relação às cartas precatórias, qual seja:  

 

Art. 130 (...) VII – relativamente às cartas precatórias: a) promover o cumprimento e 

a devolução da carta precatória nos termos dos arts. 245 ao 247 deste normativo. 

b) informar imediatamente a unidade judiciária deprecante, por meio eletrônico 

institucional de comunicação oficial, a realização da citação ou intimação na carta 

precatória, rogatória ou de ordem; c) dar vista dos autos ao interessado, quando do 

retorno da carta precatória não cumprida; d) expedir ofício, após decorrido o prazo 

para cumprimento da carta precatória, ou a cada 3 (três) meses, caso não haja 

prazo estabelecido, solicitando informações sobre o cumprimento ao Juízo 

deprecado; e) remeter carta precatória à Comarca própria, quando o endereço para 

a prática do ato deprecado pertencer à jurisdição diversa, informando ao Juízo 

deprecante (art. 262 do CPC).  

 

https://corregedoria.tjce.jus.br/codigo-denormas-judiciais/
https://corregedoria.tjce.jus.br/codigo-denormas-judiciais/
https://corregedoria.tjce.jus.br/portaria-conjunta-no-1047-2020-pres-cgjce/
https://corregedoria.tjce.jus.br/portaria-conjunta-no-1047-2020-pres-cgjce/
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Cabendo destacar, ainda, o art. 131, §2º, alínea ‘c’ do Provimento nº 

02/2021/CGJCE, que regulamenta os expedientes que dependem de subscrição do 

magistrado. Vejamos:  

 

Art. 131. Os expedientes do Juízo serão subscritos, em regra, apenas pelo próprio 

servidor responsável pela sua elaboração, sob a orientação do Juiz de Direito e do 

Supervisor da unidade judicial ou da Secretaria Judiciária compartilhada, devendo 

ser encaminhado, quando for o caso, junto com cópia da decisão judicial. § 1º 

Compreende-se por expedientes do Juízo as correspondências, os ofícios, as 

certidões e os mandados judiciais. § 2º Dependem de subscrição do magistrado: a) 

ofícios e alvarás para levantamento de bens e valores; b) mandados de busca e 

apreensão de criança e adolescente; c) cartas precatórias, rogatórias e editais; (...)  

 

Sobre a tramitação das cartas precatórias e de ordem, prevê o art. 232 do Código 

de Normas Judiciais:  

 

Art. 232. Terão prioridade na tramitação em primeira instância os procedimentos 

judiciais, inclusive cartas precatórias, rogatórias ou de ordem, em que figure como 

parte ou interessado as indicadas no art. 1.048 do CPC. (...)  

 

Oportuno informar que recentemente fora expedida pelo Órgão Especial do Tribunal 

de Justiça do Estado do Ceará a Resolução nº 04/2022 (DJ de 17/02/2022), que 

regulamenta a realização de audiências por videoconferência e telepresenciais fora 

da sede do juízo processante, nos termos da Resolução CNJ nº 354/2020, dispondo 

em seu art. 7º, que “a expedição de carta precatória ou de carta de ordem inquiritória 

somente será admitida em casos excepcionais ou quando houver limitações 

técnicas que impossibilitem a realização da videoconferência”.  

 

Realizadas pesquisas junto ao Sistema SAJ-ADM, verificou-se que, em fevereiro de 

2020, fora autuado o procedimento administrativo nº 8500411-26.2020.8.06.0026, 

com objeto similar à presente demanda, no qual a Corregedoria-Geral de Justiça do 

Estado de Rondônia (RO), através do expediente CGJ nº 9/2020, encaminha 

Manual Prático para Distribuição de Carta Precatória Eletrônica, complementado 

pelo Ofício CGJ nº 443/2020, o que ensejou a expedição do Ofício Circular nº 

283/2020/CGJCE (anexo), dando conhecimento aos magistrados cearenses do 

aludido material.  

 

Posteriormente, através do Ofício CGJ nº 506/2021, de lavra do Desembargador 

Valdeci Castellar Citon, Corregedor-Geral do Estado de Rondônia, foi comunicado 

a alteração do mecanismo de remessa de cartas precatórias e/ou processos com 

declinação de competência ao TJRO, sendo determinado, através do Ofício Circular 
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nº 263/2021/CGJCE (anexo), ciência a todos os magistrados e juízes supervisores 

das Secretarias Judiciárias.  

 

É o que nos cumpre informar.”  

 

Dessa forma, oficie-se a todos os Magistrados do Estado do Ceará e aos 

Juízes Supervisores das Secretarias Judiciárias onde houver, via malote digital e e-mail 

funcional, cientificando-os da referida comunicação, com cópia do manual de distribuição 

acostado às fls. 02-21 e das Informações nº 300/2022/GCAUJ/COORPAD - CGJ/CE (fls. 

28-30). Comunique-se à Corregedoria-Geral de Justiça de Rondônia das providências 

adotadas. Empós, arquive-se, tendo em vista que o processo se esgota com a ciência de 

todos os envolvidos nas atividades judiciárias do Estado do Ceará. 

Cópia desta decisão servirá como ofício circular. 

À Gerência Administrativa. 

Fortaleza, data e hora da assinatura eletrônica. 

 

 
 

DESEMBARGADOR PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO 

Corregedor-Geral da Justiça 
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¹̧º�È����Í�������Ë���Ü����»Ä¼Ç�Ì�ÍÏÎ�Ï���ÏÐ����Ñ�

ÒÓÔÕÖ×Øº���Ù��ÊÚ������ÛÛ����ÏÐÜÝ�����ÛÞÛÛ�Þâáàà�

ãÖäÖº�È����Í������������Ì��Í��Î�Ï���ÏÐ����ÑM�È����Í�������Åì����ÐÜ��Ì�����Í������Î�Ï���ÏÐ����ÑM

È����Í����������å���Ð���Ì�����Í������Î�Ï���ÏÐ����ÑM������Í������Î�Ï���ÏÐ����

Ì�����Í������Î�Ï���ÏÐ����ÑM�È����Í����������Ðï�Ì�����Í������Î�Ï���ÏÐ����ÑM�»Ä���Ê�È����Í������

Ì�����Í������Î�Ï���ÏÐ����ÑM��ÍÏÎ�Ï���ÏÐ�����Ì�ÍÏÎ�Ï���ÏÐ����ÑM�È����Í�������¾�Ý��

Ì�����Í������Í���ÜÎ�Ï���ÏÐ����ÑM�È����Í�����������ï���Ì�ÍÏÐÎ�Ï���ÏÐ����ÑM�»¼½¾¿À�Á�ÂÃ�Ä¿Å»½Æ��ÂÇ�ÃÅ»�ÂÇ

ÂÇ�ÈÃ�¼É�Ê�ÈÇ¼¼ÃËÃÂÇ¼½��Ì�����Í������Î�Ï���ÏÐ����ÑM�È����Í�������¼������Ä�å�����ÌÍ���ÍÏ�ÏÎ�Ï�Ï�ÏÐ����ÑM

È����Í�������Â��������N�����Ü�Ì�����Í�������ÚÎ�Ï�O�ÏÐ����ÑM�È����Í�������¼���Ë��å������À����

Ì�����Í������Î�Ï�å�ÏÐ����ÑM�Í���å���Î�Ï���ÏÐ�����ÌÍ���å���Î�Ï���ÏÐ����ÑM�Í���ÍÏÎ�Ï���ÏÐ����

ÌÍ���ÍÏÎ�Ï���ÏÐ����ÑM������ÍÍ��Î�ÏÍ��ÏÐ�����Ì�����ÍÍ��Î�ÏÍ��ÏÐ����ÑM�å����Í��Î�ÏÍ��ÏÐ����

Ìå����Í��Î�ÏÍ��ÏÐ����ÑM�È����Í�������Ê�ÈÝ�P�����Ë���å����Ì�Ý�ÚÍ��Q�ÍÏÎ�Ï���ÏÐ����ÑM�È����Í������

¼�������Ì�����Í������Î�Ï���ÏÐ����ÑM�È����Í�������ê�å���Ë������ÌÍ����Î�Ï�Í�ÏÐ����ÑM��ÍÏ�Í���å���Î�Ï���ÏÐ����

2



���������������� 	
��
�������������	������������	����������	����������	�	��������� !
""#

$!!%&���" !
""#'"((�)*')"
�
��
�)"++*,*-"+��.!/)*'/ &'0+��10"2��-���3#��34�/�
5��/��565
7!���#���������8	9�8�
�9
/��,25��3�: ���

;<=>?=@ABCDEDFE>G<?>HG?AIJKL<MIID=DNMIB@FE>OE?>HG?AIL;<MIID=DNMIB@FE>OE?>HG?AIJKLPMIID=DNMIB@LQDI=BRD

;<MIID=FE>GD?>HG?AIJKLPMIID=DNMIB@LS@EMLTIMGGMLNMLQHUL;<MIID=DNMIB@FE>OG?>HG?AIJKLVWXVYZ[XO@BU

PMIID=DNMIB@L;<MIID=DNMIB@FE>EM?>HG?AIJKLPMIID=DNMIB@L\@I]L;<MIID=DNMIB@?<@RBE@UFE>R@?>HG?AIJK

<MIID=DNMIB@?=DI@UFE>R@?>HG?AIL;<MIID=DNMIB@?=DI@UFE>R@?>HG?AIJKL<MIID=DNMIB@FEIÊ?>HG?AI
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Informação nº 300/2022/GCAUJ/COORPAD - CGJ/CE
Processo nº 8501719-29.2022.8.06.0026
Assunto: Do Manual de Distribuição Eletrônica de Carta Precatória e Processos Declinados 
do Tribunal de Justiça de Rondônia.

Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral,

Trata-se de procedimento enviado pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de 
Rondônia (RO), reiterando o encaminhamento do Manual de Distribuição Eletrônica de Carta 
Precatória e Processos Declinados, contendo orientações acerca do procedimento de remessa ao 
TJRO, via Sistema PJe, de Cartas Precatórias e Processos com Declínio de Competência, tanto da 
área cível quanto da área criminal, excetuados os processos de execução de pena e as cartas 
precatórias da mesma natureza, posto que estes devem continuar tramitando pelo Sistema 
Eletrônico de Execução Unificado (SEEU).

O referido manual traz a rotina para remessa desses expedientes por órgãos externos e 
advogados às unidades judiciárias do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, o que deverá ocorrer, 
exclusivamente, via sistema PJe do TJRO. Esclarece, ainda, que os órgãos deprecantes que não 
utilizam o PJe, deverão solicitar o cadastro, por meio do preenchimento de formulário disponível no 
Portal do TJRO e, somente após a confirmação do cadastro, que se dará em até 48 (quarenta e oito) 
horas úteis, deverão proceder à remessa de cartas precatórias e/ou processos com declinação de 
competência ao referido Tribunal, na forma determinada. 

Os autos foram remetidos a esta Coordenadoria para informações (fls. 26).

Realizadas as devidas buscas cabe esclarecer que, no âmbito desta Corregedoria, a 
temática ora abordada encontra guarida na Seção III (Das Cartas Precatórias, de Ordem e 
Rogatórias), do Capítulo VII do Código de Normas Judiciais (Provimento nº 02/2021/CGJCE), 
compreendendo os arts. 242 a 251 (link de acesso: https://corregedoria.tjce.jus.br/codigo-de-
normas-judiciais/).

Ao tratar sobre o Sistema Eletrônico de Execução Unificada (SEEU), o Provimento nº 
02/2021/CGJCE dedica a Seção VI, do Capítulo XV, às Cartas Precatórias e de Ordem destinadas 
às Varas de Execução de Pena Privativa e Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas, 
especificamente nos arts. 326 ao 328 (link de acesso: https://corregedoria.tjce.jus.br/codigo-de-
normas-judiciais/). 

Ressalta-se que os artigos acima especificados possuem conteúdos idênticos aos artigos 
15 a 17 da Portaria Conjunta nº 1.047/2020/PRES/CGJCE, que regulamenta o Sistema Eletrônico 
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de Execução Unificada (SEEU), no âmbito do Estado do Ceará (link de acesso: 
https://corregedoria.tjce.jus.br/portaria-conjunta-no-1047-2020-pres-cgjce/).

Ainda no Provimento nº 02/2021/CGJCE, ao dispor sobre os atos ordinatórios 
praticados de ofício por servidores das unidades judiciárias, sob a supervisão dos Juízes de Direito, 
o art. 130, inciso VII, traz detalhamento de procedimento a ser realizado em relação às cartas 
precatórias, qual seja:

Art. 130 (...)
VII – relativamente às cartas precatórias:
a) promover o cumprimento e a devolução da carta precatória nos termos 
dos arts. 245 ao 247 deste normativo.
b) informar imediatamente a unidade judiciária deprecante, por meio 
eletrônico institucional de comunicação oficial, a realização da citação ou 
intimação na carta precatória, rogatória ou de ordem;
c) dar vista dos autos ao interessado, quando do retorno da carta 
precatória não cumprida;
d) expedir ofício, após decorrido o prazo para cumprimento da carta 
precatória, ou a cada 3 (três) meses, caso não haja prazo estabelecido, 
solicitando informações sobre o cumprimento ao Juízo deprecado;
e) remeter carta precatória à Comarca própria, quando o endereço para a 
prática do ato deprecado pertencer à jurisdição diversa, informando ao 
Juízo deprecante (art. 262 do CPC).

Cabendo destacar, ainda, o art. 131, §2º, alínea ‘c’ do Provimento nº 02/2021/CGJCE, 
que regulamenta os expedientes que dependem de subscrição do magistrado. Vejamos:

Art. 131. Os expedientes do Juízo serão subscritos, em regra, apenas pelo 
próprio servidor responsável pela sua elaboração, sob a orientação do Juiz 
de Direito e do Supervisor da unidade judicial ou da Secretaria Judiciária 
compartilhada, devendo ser encaminhado, quando for o caso, junto com 
cópia da decisão judicial. 

§ 1º Compreende-se por expedientes do Juízo as correspondências, os 
ofícios, as certidões e os mandados judiciais. 

§ 2º Dependem de subscrição do magistrado: 

a) ofícios e alvarás para levantamento de bens e valores; 
b) mandados de busca e apreensão de criança e adolescente; 
c) cartas precatórias, rogatórias e editais;
(...)

Sobre a tramitação das cartas precatórias e de ordem, prevê o art. 232 do Código de 
Normas Judiciais:

Art. 232. Terão prioridade na tramitação em primeira instância os 
procedimentos judiciais, inclusive cartas precatórias, rogatórias ou de 
ordem, em que figure como parte ou interessado as indicadas no art. 1.048 
do CPC.
(...)
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Oportuno informar que recentemente fora expedida pelo Órgão Especial do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará a Resolução nº 04/2022 (DJ de 17/02/2022), que regulamenta a 
realização de audiências por videoconferência e telepresenciais fora da sede do juízo processante, 
nos termos da Resolução CNJ nº 354/2020, dispondo em seu art. 7º, que “a expedição de carta 
precatória ou de carta de ordem inquiritória somente será admitida em casos excepcionais ou 
quando houver limitações técnicas que impossibilitem a realização da videoconferência”.

Realizadas pesquisas junto ao Sistema SAJ-ADM, verificou-se que, em fevereiro de 
2020, fora autuado o procedimento administrativo nº 8500411-26.2020.8.06.0026, com objeto 
similar à presente demanda, no qual a Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Rondônia (RO), 
através do expediente CGJ nº 9/2020, encaminha Manual Prático para Distribuição de Carta 
Precatória Eletrônica, complementado pelo Ofício CGJ nº 443/2020, o que ensejou a expedição do 
Ofício Circular nº 283/2020/CGJCE (anexo), dando conhecimento aos magistrados cearenses do 
aludido material.

Posteriormente, através do Ofício CGJ nº 506/2021, de lavra do Desembargador 
Valdeci Castellar Citon, Corregedor-Geral do Estado de Rondônia, foi comunicado a alteração do 
mecanismo de remessa de cartas precatórias e/ou processos com declinação de competência ao 
TJRO, sendo determinado, através do Ofício Circular nº 263/2021/CGJCE (anexo), ciência a todos 
os magistrados e juízes supervisores das Secretarias Judiciárias.

É o que nos cumpre informar.

Respeitosamente,

Fortaleza, 04 de agosto de 2022.

Vládia de Azevedo Bringel
Coordenadora de Orientação e Padronização da CGJ/CE

Bruna Valões de Oliveira
Gerente de Correição e Apoio às Unidades Judiciárias
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